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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEHAB 

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO-RESOLO 

OCUPAÇÕES lHHEGULAHES E CLANDES'l'1 NAS LOCALlZADAS EM 

ÀnEAS DE PHO'l'EÇÃO AOS MANANClAl S. 

Plano de aç~o conjunta entre a Prefeitura do Municipio de 

-são Paulo, o Ministério PÚblico e a Fazenda do Estado, o~ 

servadas.as respectivas competências . 
• 

Relatório efetuado através dos. entendimentos alcançados 

pela câmara Técnica sobre invasões e loteamentos. 

1) Para melhor efici~ncia na definiçio de um plano de açio, 

as ocupações i~regulares/clandestinas poderão ter suas 

classificações diferenciadas, a saber: 

Primeira Fase - Início de desmatamento, movimento de ter 

ra e demarcações de lotes. 

Segunda Fase Início de construções, sistema viário in 

terno com aJgumas definiç~es porem sem 

nenhuma infra estrutura e alguns morado 

res (baixa ocupação)~ 

'!erceira Fase Grande número de ocupações definidos, 

~i·s~ema vi~rio interno definido e grande 

quantidade de moradores (alta ocupação). 

2) Constatada a irregularidade por qualquer Órgão pÚblico 

em qualquer uma das tres causas, aclma dever~ ser tomada 

as s~guintes providências: 

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

datn /. __ ./ -·· 
coo, t.l \)\ 'I) ')0 o "3 U ------------- . J _ 



.. 

M0-026-DOM 

-~ 
PREFEI'l'URA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URDANO - SEifAD 

UEPAH'l'AMEN'l'O DE HEGULARIZAÇÀO D!!: PAHCELAMEN'J'O DO SOLO-RESOLO 

fls. 02. 

a) Preenchimento da ficha de ocupação trregular em 

Área de Proteção aos Mananciais, (ANEXO 1), com 

o maior nume r'o de dados possíveis de se obter no 

momento d~ constataç~o, sendo tarnb~m necessirio 

no verso a elaboração do croquis de localização. 

b) Envio da referida ficha juntamente com oficio 

(ANEXO 2) ao S.O.S. Mananciais. 

OBS.: Caso a ocupação seja constatado pelo S.O.S. 

Mananciais, a ficha de ocupação irregular de- 

verá ser preenchida pelo mesmo Órgão. 

~) Recebida a den~ncii o S.O.S. Mananciais efetuará 

a classificação da ocupação em uma das tres fases 

e se incumbirá de oficiar o Departamento de Regu 

larização de Parcelamento do Solo da SEHAB - RESO 

LO (ANEXO 3), assim corno paralelamente também a 

Promotoria do Meio Ambiente, Delegacia do Meio Am 

biente' e Secretaria Estadual do Me:Lo Ambiente. 

d) RESOLO ·Autuará expediente administrativo, efetua 

do .. apuraçio, devida instruç~o e providências no 

ticiando os fatos apurados e solicitando providê~ 

cias a todos os Órgãos envolvidos. 

Posteriormente o expediente será.enviado ao Depa~ 

tamento Judicial da Promotoria Geral do Municipio 

de são Paulo com a proposta de ingresso com 

judicial pertinente. 

- açao 
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e) A Secretaria Estadual do Meio Ambiente,· remeterá 

tamb~m o seu p~ocedimento interno~ Promotoria 

Geral do Estado para a devida Ação Civil. 

f) Proposta a Açao Judiclal pela Promotoria Munici 

pal ou Estadual, o MinisL~rio PÚblico atuará como 

"CUSTUS LEGIS". 

g) Obtida a liminar - RESOLO coordenara a - remoçao 

das pessoas e demoliç~o das edifi~aç~es, com o 

apoio de todos os Órgãos Municipais e Estaduais . . 
necessários assim concessionárias envolvidas, Pro 

grama Guarapiranga e U.G.P., etc .. 

· 3) Nas reunioes promovidas no Centro de Estudos Jurídicos da 

P.G.M. - CEJUR por iniciativa da Protu~adoria Geral do Mu 

n Í c í pfo e Ministério PÚblico do Eslado de são· Paulo, as 

sim como nas reunioes da câmara Técnica sobre invasões e 

loteamentos, houye consenso quanto a necessidade de ser 

incrementado a atuação do s.o .. s. Mananciais. 

Ficou claro que o S.O.S. Mananciais não possue hoje condt 

çÕes de uma autação direta nas ocupações visando efetiva 

mente impedi-las antes de se tornarem densamente .ocupadas. 

t necess&rio dentro dd S.O.S. existir duas equipes, asa- 

ber: 

, 
- Equipes tecnica com as pessoas que hoje compoem o S.O.S. 

Mananciais, para elaboraçio de vistorias t~cnlcas, pare 

ceres, encaminhamentos, fiscalização preventiva, preve~ 
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çtio e c s c Lar-e c í mc n t.o s à p o p u I ,H,;iío P c on s t o í.aç ao de novas 

- ocupaçoes. 

Equipe de brigada contra ir1vas~es com pessoas prepara 

das para efetivamente evitar e/ou conter ocupações ir 

regulares na ar-e a de Prol.t:c;r'tu ao s M.:i.nanciu.is - com aç o e s 

efetivas tais como, apreensão de equipamentos, despiqu~ 

te ame n to , d em o 1 i ç ão d e e d L C .i. e a ç Õ e s , e te . . 

4) Existe tamb~m a necessidade de ficar cla~o o auxilio Poli 

cial em não havendo ordem judicial, visto que efetivamen 

te a Poli.eia Milita~ se nega a atuar repreensivamente ne.ê_ 

se E; casos, principalmente quando já existem edificações e 

mesmo que precariamente. 

5) Solucionando as ques tÕes Lc v nn La das nos I l.r~ris 3 e 4, a câ 
mara técnica sobre invasões e loteamentos, efetuará odes 

dobr~unen to das provi ctênc ias e .i l:adas no i tern 2 para 

uma das 3 fases de composição indicadas no item 1. 

cada 

Posteriormente', deverão ser t raç ado s parâmetros para os 

loteamentos considerados "IílREVERSIVEIS", totalmente im- 

' plantados e com vias conter1do melhoramentos, alguns ate 

efetuados por Órgãos pÚblicos, que devam ser regulariz~ 

dos, criando-se medidas de adequaçio para que a principio 

irregularizavel, nio fique sern solução. 

Para os loteamentos c ona í de r-udo s rlev~rsi veis deverão ser 

adotadas medidas judiciais visando o desfazimento, assim 
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como ap6s a demoliçio das edificaç~es , as obras e serviços 

necessários visando a .recuperação ambiental da área. 

sio Paulo, 13 de NOVEMBRO DE 1~995 
' 

---- -=p, 
ª~~~I PI~HEiRo 
Coorãenador da Camara-Tecnica sobre 

Invasões4 
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1 Loc-.1 i ,/rer. :--------------- 

1-11,0 oE ocu,Ac~o 

O lnvasao. 

jT,rreno Al1~adlço? 
1 

' sr~D 
!-C111M! ~a,u r 

t1xoO, 
. 

Suj~ito ~ lnundagaes? SIMº H~Oo 
tum O Lotes ~ettarcados? StttO HllOLJ 

Hovittento de HAquinas? SlttD HxoO 

Exl?õteM Corrnos d! Fun~o de Vale? StHO 

IKovinento de Terri? SJHí'l HllOO 1 LJ 
1 
' srttQ ttimD !Corte d~ Arvor,s? 
•.ca:~;;.u:r.entol 

- :.-!11~"."~H;,~f'\F~ trP•E 11 ~~'.'Pt1~1·1(• ------------------------, 
1 
I •- - 

!C;:fst~ lberturu dr vias~ ttr.oLJ 
1 

'IExt,nÇao das vias: M~tro5 - ~re~ estlMada dl ocupaçao: 

l1ndlcar Mtlhoranentos (caso haJa): 

St~[I J~ conc luj da O 
----~----·M< 

Exish construção? tfllOO sn,o ----- .• Tipo de Construçao: 

, Ptrccntual d~ OcupaÇao ou n0 de tdlficaçoes: 
1 j tonoluldu? HnoQ .srKQ ________ _., Se oonoluldu, ut:io Hablhdils? HlmD 
, 4-l'ftOJlft Jl'TAIU O DA AftlA -------------------, 'I : •.• 0••• R.G.1 ~ ....,._ 
, ll 1·1,0• Vl\~~'J \•f 

11 Enderei.01 Te 1. ) l 
r 

1 
~-ttgHE O~! ~!!JQAJ QCV~~ttTli 

HOPlf: R,G,: - - . H~' ~ ---,::-e- 

HOPle: R,G,: - - 
NI) ~ -u-r 

Horitl R.G. 1 - - 
H~ ~ ~ 

HOl'\fl R,G,: - - N, ~ -rrr 

~ • Atl EY.C'í 

C4pla d~ lnstrUJ111nto da Aqulsl~ao da ~rea/lote(s) StHD Hl!OD Folheto de Propagand~ SJHD mm D 
Planta d~ ~rt~ Lot~ad~ StHD lillOD 

I~oblllària Corretora de Venda~: tr ec i: 
' 

EndtrtQo: l e 1. 
Mota/Observ1Qo1s: 

1 ' 1 ' 
"'·TE:::1~~~ ~1.ir r:·:~1.,,.~ ••• • ,, Ft:C1',\.T!t"1,;.\(· "1'!'T':tt,. 

; ~ u 
11;,.t;,. __ ./ __ i__ j c.iri!'ll>tl , ~S!iln:,.tur.1. !\ 
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REF.: 

ANEXO 2 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECBE'J'/\IH A DA HABJTAÇÃO E DESENVOLVTMENTO mrnANO - SEHAB 
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO-RESOLO 

São Paulo, de de 19 

S. O. S .. MANANCIAIS 

Sr. Coordenador 

Comunicamos a existência de ocupação irregular 

proteção aos mananciais. ' 

em área de 

Seguem em anexo a ficha de ocupuçÜo irregular em áreas de 

proteção aos Mananciais, contendo os dados do local e o Ma 

pa indicando a localização. 

Face ao exposto, solicítamos que sejam tomadas as providên 

cias cab:i.veis. 

Certos·de contar com a pronta providência de V.Sa., renova 

mos nossos protestos de estima e consideração. 

Ilmo. Sr. 

JOÃO LUIZ ALVES PEREIRA 

Coordenador do Sistema Integrado de 

Fiscalização S.O.S. Mananciais 

Rua José Rafaelli, 284 


